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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

	Processo nº 400/2008 – Classe 30

Recorrente: Donato Cardoso Bispo

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


O Ministério Público Eleitoral, pelo Procurador Regional Eleitoral que ao final subscreve, com fundamento no artigo 277 do Código Eleitoral (Lei nº4.737/65), apresenta suas tempestivas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO INOMINADO de fls. 68/71.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá, 23 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de recurso especial eleitoral interposto por donato cardoso bispo (fls. 68/71) objetivando a reforma do r. Acórdão nº 17.319 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (57/65).

A referida decisão colegiada ratificou a decisão do Juízo de 1º grau, terminando pelo não provimento do pedido de registro de donato cardoso bispo, com base no art. 11, §1º, inciso I da Lei 9.504/97 c/c art. 29, §1º da Res. nº22.717/2008 TSE.

O recorrente alega que o indeferimento do seu pedido de registro, sob a alegação de ausência de prestação de contas, fere os princípios do devido processo legal, contraditório e da ampla defesa, e por essa razão interpôs o presente recurso.

O recorrente reconhece que foi candidato a vereador no pleito de 2004, mas assevera que inexiste omissão de prestação de contas referente àquele pleito, e esclarece que o procedimento encontra-se no aguardo do correspondente julgamento (Proc. 241/2004).

Entretanto, a decisão guerreada aponta que o recorrente não apresentou indícios suficientes para demonstrar a apresentação das contas e no que pese o aguardo de decisão do citado processo, reconhece constituir óbice intransponível, uma vez que impossibilita reconhecer ou não a regularidade das despesas e receitas declaradas.

 donato cardoso bispo para comprovar que não há ausência de prestação de contas apresenta cópia do processo 241/2004 nesta fase recursal.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Apresenta-se frágil a alegação de atropelo aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, já que o recorrente em nenhum momento fez prova do alegado. Como pode ser observado em tela, o recorrente tomou conhecimento de todos os fatos e prazos impostos a sua defesa.

A de se destacar ainda, que nesta fase processual não se pode analisar as cópias que acompanham o presente recurso, pois demandaria reexame de provas, o que é vedado nas instâncias extraordinárias, de acordo com as Súmulas nos 7/STJ e 279/STF (RO nº1891, Rel. FELIX FISCHER, de 26/08/2008).

Destarte salientar, que no ato do pedido de registro de candidatura o recorrente não juntou quitação eleitoral, somente foi acostada parte do processo judicial referente a sua prestação de conta, do pleito anterior, e pelo que se comprova o recorrente a apresentou fora do prazo e com documentação incompleta, motivo pelo qual ainda não foi proferida decisão judicial.
A apresentação tardia da prestação, como ocorreu no caso em tela, prejudica a análise da sua regularidade pela Justiça Eleitoral, e, por conseguinte, não se presta à integração da quitação eleitoral.(RO nº 1055, TSE, Rel. Ministro José Augusto Delgado, de 14/09/2006 e RESpe nº 26348, TSE, relator Ministro Antonio César Peluso, de 21/09/2006).

Imperioso consignar que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles a certidão de quitação eleitoral (Lei Complementar n°64/1990 e Lei n°9.504/1997).

Assim, somente estará quite com a Justiça Eleitoral o candidato que atender a todas as condições de elegibilidade previstas inclusive a prestação de contas de campanha anterior dentro do prazo legal (inciso III do artigo 29 da Lei n°9.504/1997).

Portanto, não merece prosperar o presente recurso, uma vez que descabida é a alegação de inobservância aos princípios elencados pelo recorrente.

No mais, com o advento das Resoluções nº 21.823 e 21.848, a jurisprudência do colendo TSE “evoluiu para que a ausência de prestação de contas de campanha ou a apresentação fora do prazo estabelecido pelo art. 29, III, da Lei nº 9.504/97, acarretem o não-cumprimento do requisito de quitação eleitoral, previsto no art. 11, § 1º, VI, da Lei nº 9.504/97” Grifo nosso - (Respe nº29698, Rel. Min. FELIX FISCHER, de 9/9/2008).

Nesse mesmo sentido podemos elencar ainda, os seguintes julgados: AgRg em RO nº1227, Rel. Min. Gerardo Grossi, publicado em sessão  de 29.9.2006; RO nº 1055/SE, Rel. Min. José Delgado, publicado em sessão de 14.9.2006.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Eleitoral em tela, a fim de que seja mantida na íntegra o r. Acórdão de fls.57/65.

Cuiabá/MT, 23 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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